
, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito S anto 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 015/2007 

Altera o Art. 1° da Lei nº 023/2006, datada de 15 
de Maio de 2006 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar contratação de 
pessoal destinado ao PSF - Programa de Saúde Familiar, PAC's - Programa de 
Ação Continuada, ECO - Endemias e Controle de Doenças, a fim de atender as 
necessidades temporárias de excepcional interesse público e pelo prazo de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, conforme o 
qualitativo, o quantitativo e os respectivos valores de remuneração constantes do 
anexo 1, desta Lei. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessária. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 13 dias do mês de agosto, de 2007. 
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, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

ANEXOI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Agua Doce do Norte-ES, 13 de agosto de 2007. 

~-
Abraão Lincon Elizeu 
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